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Art. 2º - São atribuições do FISCAL DO CONTRATO: Acompanhar e fi sca-
lizar a execução do contrato; Fiscalizar o cumprimento, pelo contratado, 
das normas, objeto e cláusulas contratuais; Registrar todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato; Confrontar se o valor a ser pago 
mensalmente ao contratado está em conformidade com o valor estabe-
lecido no contrato, atestando a fatura de pagamento na unidade fi nanceira, 
juntando, inclusive, termo declaratório que o serviço foi satisfatoriamente 
executado; Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilida-
de; Apresentar relatórios mensais consolidados sobre a execução do contrato.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
HUGO YUTAKA SUENAGA
Secretário de Estado de Desenvolvimento Agropecuário e da Pesca

Protocolo: 547292
PORTARIA Nº 143 DE 19 DE MAIO DE 2020
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO E DA 
PESCA, no uso de suas atribuições que lhe foram delegadas pelo Decreto 
Governamental de 01 de Janeiro de 2019, publicado no Diário Ofi cial nº 
33.771 de 02 de Janeiro de 2019,
CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 870 de 04/10/2013 e demais nor-
mativas legais aplicáveis à espécie;
CONSIDERANDO os processos nº 2020/235145
RESOLVE:
Art. 1º - DESIGNAR o servidor MARIA DE FÁTIMA SILVA REIS, ocupante 
do cargo de ENGENHEIRO AGRONOMO, matrícula n° 21482/1, para acom-
panhar e fi scalizar o Contrato n° 61/2020 - SEDAP com a empresa TLM 
COMERCIAL EIRELI, CNPJ n° 24.758.964/0001-61.
Art. 2º - São atribuições do FISCAL DO CONTRATO: Acompanhar e fi sca-
lizar a execução do contrato; Fiscalizar o cumprimento, pelo contratado, 
das normas, objeto e cláusulas contratuais; Registrar todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato; Confrontar se o valor a ser pago 
mensalmente ao contratado está em conformidade com o valor estabe-
lecido no contrato, atestando a fatura de pagamento na unidade fi nanceira, 
juntando, inclusive, termo declaratório que o serviço foi satisfatoriamente 
executado; Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilida-
de; Apresentar relatórios mensais consolidados sobre a execução do contrato.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
HUGO YUTAKA SUENAGA
Secretário de Estado de Desenvolvimento Agropecuário e da Pesca

Protocolo: 547325
PORTARIA Nº 130 DE 19 DE MAIO DE 2020
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO E DA 
PESCA, no uso de suas atribuições que lhe foram delegadas pelo Decreto 
Governamental de 01 de Janeiro de 2019, publicado no Diário Ofi cial nº 
33.771 de 02 de Janeiro de 2019,
CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 870 de 04/10/2013 e demais nor-
mativas legais aplicáveis à espécie;
CONSIDERANDO o processo nº 2019/407452;
RESOLVE:
Art. 1º - DESIGNAR a servidora MARIA OZILEIDE DE OLIVEIRA MOURA, 
ocupante do cargo de Engenheira Agrônoma, matrícula n°16802/ 1, para 
acompanhar e fi scalizar o Contrato nº 26/2020 – SEDAP, celebrado com a 
empresa  TLM COMERCIAL EIRELI, CNPJ n° 24.758.964/0001-61.
Art. 2º - São atribuições do FISCAL DO CONTRATO: Acompanhar e fi sca-
lizar a execução do contrato; Fiscalizar o cumprimento, pelo contratado, 
das normas, objeto e cláusulas contratuais; Registrar todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato; Confrontar se o valor a ser pago 
mensalmente ao contratado está em conformidade com o valor estabe-
lecido no contrato, atestando a fatura de pagamento na unidade fi nanceira, 
juntando, inclusive, termo declaratório que o serviço foi satisfatoriamente 
executado; Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilida-
de; Apresentar relatórios mensais consolidados sobre a execução do contrato.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
HUGO YUTAKA SUENAGA
Secretário de Estado de Desenvolvimento Agropecuário e da Pesca

Protocolo: 547290
PORTARIA Nº 145 DE 19 DE MAIO DE 2020
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO E DA 
PESCA, no uso de suas atribuições que lhe foram delegadas pelo Decreto 
Governamental de 01 de Janeiro de 2019, publicado no Diário Ofi cial nº 
33.771 de 02 de Janeiro de 2019,
CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 870 de 04/10/2013 e demais nor-
mativas legais aplicáveis à espécie;
CONSIDERANDO os processos nº 2020/235099
RESOLVE:
Art. 1º - DESIGNAR o servidor JOSE JAIR ALVES COSTA, ocupante do cargo 
de Agente de Atividades Agropecuárias, matrícula n° 17450/1, para acom-
panhar e fi scalizar o Contrato n° 39/2020 - SEDAP com a empresa CNH 
INDUSTRIAL BRASIL LTDA, CNPJ n°  01.844.555/0023-98.
Art. 2º - São atribuições do FISCAL DO CONTRATO: Acompanhar e fi sca-
lizar a execução do contrato; Fiscalizar o cumprimento, pelo contratado, 
das normas, objeto e cláusulas contratuais; Registrar todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato; Confrontar se o valor a ser pago 
mensalmente ao contratado está em conformidade com o valor estabelecido 
no contrato, atestando a fatura de pagamento na unidade fi nanceira, jun-
tando, inclusive, termo declaratório que o serviço foi satisfatoriamente exe-
cutado; Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade; 
Apresentar relatórios mensais consolidados sobre a execução do contrato.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
HUGO YUTAKA SUENAGA
Secretário de Estado de Desenvolvimento Agropecuário e da Pesca

Protocolo: 547297
PORTARIA Nº 131 DE 19 DE MAIO DE 2020
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO E DA 
PESCA, no uso de suas atribuições que lhe foram delegadas pelo Decreto 
Governamental de 01 de Janeiro de 2019, publicado no Diário Ofi cial nº 
33.771 de 02 de Janeiro de 2019,
CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 870 de 04/10/2013 e demais nor-
mativas legais aplicáveis à espécie;
CONSIDERANDO os processos nº 2020/235050
RESOLVE:
Art. 1º - DESIGNAR o servidor ARNALDO JOSE DE AGUIAR GRANA, ocu-
pante do cargo de ENGENHEIRO AGRONOMO, matrícula n° 14052/ 1, para 
acompanhar e fi scalizar o Contrato n° 57/2020 - SEDAP com a empresa 
TLM COMERCIAL EIRELI, CNPJ n° 24.758.964/0001-61.
Art. 2º - São atribuições do FISCAL DO CONTRATO: Acompanhar e fi scalizar a 
execução do contrato; Fiscalizar o cumprimento, pelo contratado, das normas, 
objeto e cláusulas contratuais; Registrar todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato; Confrontar se o valor a ser pago mensalmente 
ao contratado está em conformidade com o valor estabelecido no contrato, 
atestando a fatura de pagamento na unidade fi nanceira, juntando, inclusive, 
termo declaratório que o serviço foi satisfatoriamente executado; Controlar o 
prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade; Apresentar relatórios 
mensais consolidados sobre a execução do contrato.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
HUGO YUTAKA SUENAGA
Secretário de Estado de Desenvolvimento Agropecuário e da Pesca

Protocolo: 547313
PORTARIA Nº 142 DE 19 DE MAIO DE 2020
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO E DA 
PESCA, no uso de suas atribuições que lhe foram delegadas pelo Decreto 
Governamental de 01 de Janeiro de 2019, publicado no Diário Ofi cial nº 
33.771 de 02 de Janeiro de 2019,
CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 870 de 04/10/2013 e demais nor-
mativas legais aplicáveis à espécie;
CONSIDERANDO os processos nº 2020/235145
RESOLVE:
Art. 1º - DESIGNAR o servidor MARIA DE FÁTIMA SILVA REIS, ocupan-
te do cargo de ENGENHEIRO AGRONOMO, matrícula n° 21482/1, para 
acompanhar e fi scalizar o Contrato n° 60/2020 - SEDAP com a empresa 
AGROMUNDI COMÉRCIO E SERVIÇO DO AGRONEGÓCIO EIRELI, CNPJ n° 
13.251.252/0001-35.
Art. 2º - São atribuições do FISCAL DO CONTRATO: Acompanhar e fi sca-
lizar a execução do contrato; Fiscalizar o cumprimento, pelo contratado, 
das normas, objeto e cláusulas contratuais; Registrar todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato; Confrontar se o valor a ser pago 
mensalmente ao contratado está em conformidade com o valor estabele-
cido no contrato, atestando a fatura de pagamento na unidade fi nanceira, 
juntando, inclusive, termo declaratório que o serviço foi satisfatoriamente 
executado; Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsa-
bilidade; Apresentar relatórios mensais consolidados sobre a execução do 
contrato.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
HUGO YUTAKA SUENAGA
Secretário de Estado de Desenvolvimento Agropecuário e da Pesca

Protocolo: 547322

CONTRATO
.

Contrato nº 69/2020 – SEDAP
Pregão Eletrônico nº 012/2019-SEDAP
Objeto: AQUISIÇÃO DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS, MÁQUINAS E EQUI-
PAMENTOS DE APOIO A AGRICULTURA E AGROINDUSTRIA - item 22 na 
quantidade de 03 (três) Carretas Agrícolas para Trator
Valor Total: R$- 19.470,00 (Dezenove mil, quatrocentos e setenta reais)
Dotação Orçamentária: Projeto Atividade: 8715/Fonte de Recurso: 
0306/6301 /Natureza da Despesa: 449052/Funcional Programática: 
20.608.1491.8715
Data Assinatura: 12/05/2020.
Vigência: 20/05/2020 a 19/05/2021
Contratado: TLM COMERCIAL EIRELI, CNPJ/MF sob o nº 24.758.964/0001-61
Endereço da Contratada: Rua 30 de Dezembro, nº 265, Bairro: Jardim 
Elizabeth, Içara – Santa Catarina.
Ordenador: HUGO YUTAKA SUENAGA.
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